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Pl nº 6.407/2013 
- dispõe sobre medidas para fomentar a Indústria de Gás Natural e altera a Lei nº 

11.909, de 4 de março de 2009 

 Autor: Deputado Antonio Carlos Mendes Thame (PSDB-SP) 

 Data de apresentação: 24 de setembro de 2013 

 Distribuído às Comissões Permanentes da Câmara em 3 de 
outubro de 2013: 
 
 Comissão de Minas e Energia (CME) 
 Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
 Comissão de Desenvolvimento, Indústria, Comércio e 

Serviços (CDEICS) ** 
 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 

 
** Observação: 

 Em 05/12/2017, foi aprovado requerimento do Deputado José 
Carlos Aleluia (DEM-BA) para que o projeto também seja 
apreciado pela CDEICS 
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 16 de setembro de 2016 – Apensado o Projeto de Lei nº 

6.102/2016 do Deputado Julio Lopes (PP-RJ). 

 

 24 de setembro de 2016 – Nomeado o Deputado Marcus Vicente 

(PP-ES) como Relator da Matéria no âmbito da Comissão de Minas 

e Energia. 

 

 21 de novembro de 2017 – Apresentado o mais recente parecer 
do Relator Marcus Vicente, pela aprovação do PL nº 6.407/13 e do 
apenso PL nº 6.102/16, na forma do substitutivo com emendas. 

 
 Em 06 de novembro o Deputado apresentou 

complementação de voto, acatando 11 das 31 emendas 
apresentadas pelos membros da CME. 
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 Parecer do Relator Marcus Vicente 

 

 Rejeita a criação de um Operador Nacional de Transporte de 
Gás Natural, por entender que a Agência Nacional do Petróleo 
tem capacidade operacional de cuidar da área de gás; 
 

 Rejeita a fixação do preço do gás natural pelo governo federal, 
por entender que a medida retiraria a atratividade do setor aos 
investimentos, o que ocasionaria efeito contrário ao pretendido 
pelo projeto; 
 

 Rejeita a redução a zero das alíquotas do PIS/PASEP e da 
COFINS, por falta de previsão na Lei Orçamentária ou medidas 
de compensação. 
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 PRÓXIMOS PASSOS 

 

 Os membros da CME acordaram em votar o parecer do 
Relator na Comissão durante a semana do dia 11 a 15 
de dezembro. Contudo, iniciada a deliberação, é facultado 
aos membros da CME pedirem vistas, o que poderá adiar 
a votação do projeto para a semana seguinte. 
 

 Aprovado o parecer no âmbito da CME, o projeto seguirá à 
Comissão de Finanças e Tributação. Ela ainda precisará ser 
aprovada pela CDEICS e pela CCJC. Como está tramitando 
em regime ordinário, é possível que o PL não precise 
ser deliberado pelo Plenário da Casa 
 

 Aprovado em todas as Comissões, a matéria segue ao 
Senado Federal para tramitar em regime similar, sem 
obrigatoriedade de ser deliberado em Plenário. 
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 Highlights 

 

 Projeto de 2013! 
Memória da longa discussão do regime de partilha da produção e a 

oportunidade perdida 
 

 Histórico Recente 
Lei ”do Petróleo” (gás é subproduto), Lei do Gás (bem-vinda, mas 

ainda o player dominante), PL atual 
 

 O que dirá o novo modelo do setor elétrico? 
Papel do gás será central – a realidade se impôs (matriz 

energética – solar, eólica, vocação hídrica..., GSF, GNL – 
térmicas) 
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 Highlights 

 

 Benchmarks (UK, EU) x Modelo Brasileiro 
 Unbundling (no Brasil, imposto pelos fatos, não pelo modelo) 

-  vide mapa dos gasodutos vs mapas do player dominante 
(antes do deal NTS) 

 Player dominante, ”do poço ao posto”... 
 Third party access 



Pl nº 6.407/2013 

 Por isso: 

 

 A nova proposta segue perseguindo o mesmo objetivo... 
 

CONCORRÊNCIA 
 
 Unbundling (regra de transição de 3 anos, certificação até 

2039) 
 Proposta com semelhanças com o modelo elétrico (RAP, 

receitas acessórias – modelo de transmissão) 
 Third party access 
 Consumidores livres, observado o caso das 

DISTRIBUIDORAS DE GÁS (monopólio legal) 
 Consumidores livres, quem define? 
 Acesso, qual o serviço das distribuidoras? 
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 O gás se justifica, há anos 

 

 Restrições na queima 
 Restrições na reinjeção 
 Gás associado... 

 
 

Temos gás, muito! E não há o que fazer com ele a não ser 
monetizar 

 
 
Portanto... 
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